
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

RESOLUÇÃO N. 02/2023/SEAS-CEPCT

Dispõe sobre a composição da Mesa Diretora
do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à
Tortura - CEPCT/RO para o Biênio 2022-
2024.

 

O COMITÊ DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei  n° 3.262, de 05 de dezembro de 2013, e suas alterações.

CONSIDERANDO que os membros representantes do Ministério Público Federal em
Rondônia não atendem as convocações para as reuniões do Comitê no biênio 2022 - 2024, acumulando
um total 19 faltas não justificadas, de um total de 20;

CONSIDERANDO que a Procuradora Chefe do Ministério Público Federal em Rondônia
não atende os pedidos de substituição dos Membros representantes da Instituição;

CONSIDERANDO a deliberação em Reunião Extraordinária do dia 25/08/2023 que elegeu
o Membro Fábio Augusto Almeida do Nascimento, Membro Governamental representante do Tribunal de
Justiça de Rondônia - TJ/RO, como Vice-Presidente do CEPCT/RO para o mandato do biênio 2022-2024;

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º O Art. 1º da Resolução 01/2022-CEPCT que nomeia membros dos Comitê para
compor a mesa diretora para o biênio 2022-2024, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

"Art. 1 º.
.....................................................................................................................................

Vice-Presidente: Fábio Augusto Almeida do Nascimento, Membro Governamental,
representante do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJ/RO."

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Porto Velho/RO, 28 de agosto de 2023.

 

Taís Tiene Imazaki
Presidente do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura - CEPCT/RO

Documento assinado eletronicamente por TAIS TIENE IAMAZAKI DE SOUZA , Usuário Externo,
em 28/08/2023, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041239730 e o código CRC 50783756.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0026.068697/2022-41 SEI nº 0041239730
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